
Re  aos 
SERVIÇOS 	W. Total 

GONÍRATAÇAO DE EMPRESA PARA ALUGUEL DE MAQUINAS TIPO 
MOTONIVELADORA, RETRO ESCAVADEIRA E ESCAVADEIRA HIDRAUUCA 

Vi  DESTINADAS A ATENDER. AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CARIRÉICE. 

- 	

- 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente lIctaçao, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a) 

portador(a) 	da 	carteira 	de 	identtdadc 	n° 
e CPF n° 	como representanté legal des ta  

empresa - -- - 	 -___ 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da dt 
cia abertdra da licitação 

Finalizando ,declaramos que assumimos inteira responsaoildade pela execução dos serviços objeto deste 
Edital, e que serão oxecutados conforme exigencia eoiialicia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
prazo de ate 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço 

Atenciosamente, 

Crimbo da mrrosa e assinatura do(a) representante 

E Hç 	 f)36461414 

orefc tcrarncarre(  çr - cori WWVj - cnn cc yv b 





, \ 
: 	 . 	. 	. . 	: . • 1 ,9' 	- 	:\ 

	

1 	 L) 

SEMP 
 

_ 
ANEXO 111 - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SiFAZEM 
PREFETURP JNCPAL DE CARRE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE 	, COM A EMPRESA 
----- - PARA O AM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA:  

o Municipio de CARRE, pessoa juridica de direita público interno, com sede . a Praça EUso Aquar, s/n°, 
centro, Carire, Estado do Ceara, inscrito no CNPJ/MF sob o n o  07 598 6OO/0001-4, através da 
SECRETARIA DE , representada por.,seu Ordenador de Despesas o (3 

infra-firmado, doravante: denominado de CONTRATANTE e, do outro lado a 
empresa, 	 com endereço a 	 em 	Estado do 

inscrito no CNPJ sob o n° 	 representada por 
portador(a) do CPF n° 	 , ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo 1. com  o Edital de TOMADA DE PREÇOS..n o  12020, Processo n° /2020, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações posteriores, suleitarao-s 
os contratantes as suas normas e as clausulas e condições a seguir ajustadas 

AUSULA 	 - 
1 Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS n° 001I2020IbMi i , na LLI n b. 	e 
suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA 

CEÚtJLA SUMA— O 	TO ............ 	 O ..................................................... 
2 1 O preseote contaio tem por objeto.  a CON RATAÇAO  DE EMPRESA PARA ALUGUEL DL 
MAQUINAS TIPO MOTONIVELADORA, RETRO ESCAVADEIRA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
DESTINADAS A ATENDER. AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVI MENTO DO MUNICIPIO DE CARIRE/CE, parte integrante deste processo coprorno 

- 	cspecificações na proposta de oreços da CONTRATADA, parte integrante deste processo 

faU TERcA D\L3 	 . 
3 1  A CONTRATANTE pagara a CONTRA ÍADA, pela execução do objeto deste contrato .o valor goba 1 

12— O contrato terá um prazo de vigencia a padir da data da assinatura, pelo nenodo de ate 360 
osesesse 	dias podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei flQ  8 666, de 21 

de junho de 193 e alterações posteriores 

OUt DAS COD!C 

	

A fatura relativa aos..SerViços mensalmente prestados  devera ser apresentada a SEJ 	RIA D 
--_, ate o 10° (decimo) da útil ..do mês suosequente a realizaçâo' dos serviços, pana fins de \\ 
conterencia  e atostaço da execução dos se viços 
42.A 

	

 fatura costara dos serviços efetivamente prestados no período de 	 m cada mes civil, do acordo co o 
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo vaIo sera apurado através de medição, 
4.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE 	, o pagamento sena efetuado ate 
o 300  (trigésimo) dia apos o protocolo da tatua pelo(a) CON ÍRATADO(A), junto ao setor competente d 
Prefeitura Municipal deCARIRÉ. ........ 	. .. . . .. .. ...... 	. 	77 	.. . . ... 	. . 	. . .. 	.. 	...... 	.. 	. 	. .... 	. 	... 	 . 

3 
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5. 1- Os preços são firmes e irreajustaveis pelo penodo de 12 (doLe)rnes, a contar da data da 
apresentação da proposta Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuats poderão se 
reajustados tornando se por base .a data da apresentação da proposta, com base rio INCC - Indice 
Nacional da Cons trução . Civil ou outro eouwaenfc que venha .a SubStitu- 1o, caso este seja extinto 
3 2 Na hipótese, de soorevirem fatos ir)previsivets, ou previsiveis porem de consequências inca lculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,..eml .  caso de força maior, caso fortuito ou 
aío do principe, configurando area econômica extraorciinaria e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a oroem de compra 
ser restabelecida a relaçao que as partes pctiarar' iniciaimente entre os encargos do contratado 
retribu ição da Administração para a justa remunaraco do fo rnecimento,: objetivando a manutenção (10 

cLLil1brto economco fiariceiro inicial do contrato, nQ to ma do artigo 65, II, 'a" da Lei Federal n, 0  8 666/93 
alterada e consolidada 

.----- 	 . 	 . 	 . 	 •_•:•, 	 ... 	 . 	 .. 

61- s despesas decorrentes da contratação correrao por conta do coiiveo celebrado et tre com 
recursos provenientes  da Prefeitura Municipal de Carire através .  da Secretaria de infraestrutura c 

Desenvolvimento, na dotação orçamentaria n° 06.01 ; 2678226021.023 1  &emento d. 
e despesa n° 

33903900 

- 	 2 

7 1 A CONTRATADA fica obrigada a aceiir, as mesmas conuiçoe uILituis, acrescnos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valo 
i nicial atualizado do Contrato, confoime o disposto no § 12,. . art. 65, da Lei n° 8666193 e suas alterações 
posteoros 

........................ 

Çd 
8 1 Os Wnrviços objeto desta licitação deverão ser executados. . :e conúuíLiú6 iio 	u ate 
36Oteantos e sessenta) dias contados apartir do recebimento da ordem de serviço podendo st 

prorrogado nos termos da Lei 8. '666193 e suas alterações .  
8 2 Os pedidos de prorrogação devei ão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-tinanceiro adaptado as novas condições propostas Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE  da Prefeitura Municipal de Carire 
8 3- Os pedidos de piorrogação de orazos serão aingidos a SECRETARIA DE —_____ 	ate 10 
(dez) dias antes da data do termino do prazo contratual 
8 4 Os atiasos ocdsionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo do 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA  DE -  da Prefeitura Municipal de 
Carire, não serão considerados como inadimp'cmento contratual 

Çu 	DO RCc 	00 SER 
9A- O rcebimerito do serviço dar-se a, provisoriamente, depois de concluída o serviço e meu'dnt. 
comunicação escrita da Contratada,  pela sua equipe de fiscaização, mediante tormo circunstanciado, 
assinado pelas partas em ate 15 (quinze) dias aa comunicação escrita da Contratada e, definitivamente, 
pela Fiscalização do Setor de Engenharia do munícipio junto a Secretaría de lnfraestruwra e 
dese voIvimeno, mediante lavratura de termo de Ve licação e Acei tação Definitiva, assinado pelas \ 
partes, em ate 30 (dias) dias, contados da data do recebimento provisorio 
ar9afo unico O ec,ebimento provisoro ou deintvo não exclui a responsab i l idade civil pela solidez c' )\ 

segurança do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil 

PL1y E 	 L1 Ct C 	2 31 DOO TL~ L 	SS 3646114 
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SEMPRE jui  

lo !-,A Contratada :é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICPO DE CARIE ou a 
tercero, decorrente de sua culpa ou doto na execução do contrato, no excluindo ou reduzindo es 
responsabiidae a fiscalização ou o acompanhamento polo Contratante 

arcrafo  umco A Contratada, executado o objeto coritratua, responderá pesa sotdez e segurança  do 
servc'o, objeto do presente contrato, no' termos da lei civil, sem restrições 

.. ' .. 	:; 	 • . 	 : r74C3 DA 	 : 

111- O acompanhamento e fIscatl/dço 	xuÇãu do Cunrato nara a cargo dado servidor Ra'mundo 
CemiIson Penha Azevedo, matricula n° 21006 ao qual compete 
142- 	vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo enqenhero responsavei 
pelo serviço sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro 
responsável, pelo serviço 
VI S—. No caso de alguns dos serviços não estarem cm conformidade com o contrato, a Fiscalização do 
Se to de Engenharia do .Município junto a Secretaria de lnTraesTrLttura e desenvolvimento impugnara as 
espectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou inegulanuades encontradas, tican a 

Contratada, com o termo, cieniificada das irregulandaaes apontadas e de que estara, conforme o caso, 
passvel das sanções cabíveis A Contratada cabera sanar as falhas apontacias, submetendo 
poste iormente as etaoas impugnadas a nova verificação da Fiscalização do Setor de Engenharia do 
Municipio Junlo a Secretaria de lnfraestrutura e desenvolvimento 
11 4- 1 udas as comunicaçoes/ordens de servrço entro a Fiscalização e a Contratada se'ão iransmitdas 
por escrito, visadas pelas partes, totocopiadas para arquivamento 

a11.5- A Contratada devera facilitar a Fiscalizaçao a vistoria dos serviços pactuados, bem como a 
veriaçao de materiais/equtpamertos aes+inados ao serviço, em oficinas, depositos, armazens OU 

dependeiicias onda se encontrem, mesmo que de proprieaade de terceiros 
11 6 A Fscatização o assegurado o direito de ordenar a suspensao dos serviços, sem preuio  oes 
penalidades .a que ficar sujeita a Corrratada e sem que esta tenha direito a indenização no caso de nao 
ser aten de dida, 	ntro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de 30(VIÇO 

uorrespondente qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em materiai/equioamento 
adquirido 
11.7 Qualquer altoação do projeto deeia ser devida 	justificada e aprovada pela autoridade  
scpenor,  
11.8-  A Contratada devera destacar um profissional, com experiencia comprovada compativel com o 
sviço ora contraada e de seu quadro de profissonais Devera, ainda, indicar o seu nome Este 
profissionai ficara a disposição ao seiviço, por eia responsabi 1 zar se-a e tora atr'buiçao de 
acompanhamento tecnico de todos os serviços 
11.9-  A Contratada devera submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados aprestar os -
Serviços, 

 
 inclusive um profissional de seu quadro de profissionais com vasta experiência compau 	rri veis co 

o objeto contratado Devera, ainda, discriminar a fuço que exercem, obrigando se, ainda, a atender, rio 
prato de 48 (quae+a e oito) horas,  eventual solicitação para afastar do serviço qualquer empregado cup 
permanencia se julgada, pelo Contrata,'ite, prejudicial ao fiel cumprimento deste contrato 	 \'\ 
1110 E-  admitida a suostituição de piofissionais por outros proissionai com forrnaçáo equtvalenTe aesoe 
que aprovada pelo Contratante 
1111- A fiscalização será _exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabiIiace 
da Contratada,, inclu,ive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocqrrencia, não implica 
correspon'aoilidade do Contratante 

/ 

/ 
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12.1- A Contratante se obriga a..proporcionar a Contratada todas as condições necessárias: ao pleno 
cumorimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual consoante estabelece a Lei nQ 8 666/93 e 
suas alterações posteriores, 
12 2 Promover por meto de seu répres.entante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os 
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro propno as falhas detectadas e comunicando a 
CorttLada as ocorrencias de quaisquer fatos que, a seu critero, exijam medidas corretivas por parte 
daquela, 
12 3 Comunicar. a Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execuçao do objeto 
COntrdtudl, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas, 
12.4.. Proviaenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Fauras devidamente atestadas 
Pelo Setor Competente 

fl qF3c 
13 Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos ebtaútuOS neta 
TOMADA DE PREÇOS, no Termo de Referencia no termo Contratual e na proposta vencedora do 
cor teme 
1 3.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compubtdade com as obrigE'ções 
assumidas todas as condições de habilitação .o qualificação exigidas na Lei de Licitacoes 
13. 3- Utilizar profissionais devidamente hahihtados, 
13A - Substituir os profissionais rios asos de impedimentos fortuuns, de maneira que não se prejudiquer 
o bom andamento e a boa prestaçao dos serviços, 
13 5- Facilitar a açao da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, c 
esclarecimentos que forem solicitaaos pela :CONTRATANTE; NTE, 
13,6w Responoer perante a Prefeitura Municipal de Caitre, mesmo no caso de ausencia ou ornissao da 
bcalização, indenizando-a devidamente por quaisouer atos ou fatos lesivos aos seus Ilteresses, que 
possam interferir na execuçao do contrato, Quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceino, devendo o 
CON RATADA adota medidas orevenuvas contra  esses danos, com fel observancia das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disoosiçoes legais vigentes, 
13.7.- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
CONTRATADA não devera, mesmo após o terono do contrato, sem consentmento prévio, :por es rito, 
CONTRA fANTE J  tazor uso de quaisquer documentos ou informações especif'cadas no paragrafo antero 
a no ser para fins deEnxecuçàó do contrato, 
13. 8 . . Providenciar a imecato correção das dericiencias ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, 
13 9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, tambem de sua respousatilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a presioçao dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdericiárias fiscais e parafiscais, FGTS, P13, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluida qualiquer solidariedade da Proreitura Municipal de 
Cariré por eveniis autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a indimplencia da 
CONTRATADA, com referencia as suas obrigações, não .se transfere a Prefeitura Municipal de Carne, 
1.3.10e- DisponibiliLar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e pr'v'uencia ios relacionados com o oboo do CONTRAI O, 

ii- Responder pecuniatiamente, por todos os danos e/ou prejuios que forem causacos a União, 
Estado, Muricipio ou terceiros, decorrentes. da prestação dos serviços, 
i 12-Respeitar as normas de segurança e mediuna do trabalno, previstas na Consojj9çào oas Leis au 
trabalho e legislação pertinente, 

r 	 Pr 	's' 	 C' cnra C 	/ < COO 	 ) 3646 1414 
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13 13 Responsabilizar-se oela adocão das medaas necessárias a protèQ.ambrentaI e as precauções 
para evtar ,  a ocorrencia de danos ao Urbanismo e .

2 terceiros, observando o disposto na egtslaçao federa' 
Estadual e municipal em vtqor, inciusiv a Lei n° 9.605, pi bt;ada no O O U de 13/02/98, 
13.14- Responsabl!zar se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao Urbanismo CCUSCdOS por ação ::ou omissão sua, de seus empregados prepostos ou contratados, 
13.15-  A CONTRATADA estará obrigada anda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências 
e condições a seguir estabelecidas:  
a) Prestar os serviços :de acordo com o ediaI e seus anexos, projetos e as Normas cia ABNT 
h) Atender as normas da. Assocaço Brasileira ae Normas Técnicas (ABNT) e demais norrn 
r1ternaconai3 pertirion es ao objeto con ratado, 
c) Responsabilizar-se pe'a conforrnaade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada rnterial materia-prima ou componente 'ndmdaI mente. considerado, mesmo que não 
se.! rn de sua fabricação garantindo seu perfeito desempenho, 
13 16 Arcar com despesas relacionadas ao combustivei, óleo Lubrificante, despesas de manutenção da 

&uinas e Operador.  

	

CALVL DECtt1A tATA 	$ NC$ DMATVAS 
14 4- Pela neecuçao to 	ou pecial das obrgaçOes assumidas garantidas a previa defesa, 
Administração poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sanÇões 
i) Aavertencia 

b) Multas de ,  
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo. de 05 (cinco) aias uteis, contados ca data da notificação feita pela 
CONATAN1E 
b12) 0,3% (três .décimos po corno) sobre o valor da parcela neo cumprida do Contrato, por dia do atraso 
na entrega do objeto contratual,  ate o limito de 30 (trinta) dias; 
b 3 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da -parcela no cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto a critério SECRETARIA DE  do município de Canre, em caso de atraso superior a 30 
(trinta) d'a' ra entrega dos proautos 
b.4). O valor da multa referida nesta clausulas soro descortado "ex officio' da CONTRATADA mediante 
subtração .a ser ,  efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor que mantenha junto a SECRETAFV\ 
DE - do municipio de Carire, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudiial, 
') Suspensão temporária ao direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
L\dmrnistr ação, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, 
a) Declaração de inidoneiaade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes aa punição ou ate que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação 

	

DEc 'WTA 	RE31SGS c!(UA 
16 1-A rosciso contratual poderá SOL 

162 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRJ ANTE, nos casos enumerados noa incisos 1 a 
Xli E XVII do art 78 da Lei Federal n° 8,666/93 -   

6 3- Amigavel, por acordo entre  as partes, mediante auiorização esc,rfs e funiamentoda da autoridad 
conpetnIe, reduzida a termo no processo licitatoo desde que haja conveniencia da Administraçao, 
16 Em caso de rescisão prevista nos incsos XII e XVII ao art. 78 da Lei n°8666/93 ,-,em que haja culpa 
do CON 1 RATADO, será esta  ressarcida dos peiulzos reguamentares comprovados, quando os hou r 
sofrido 

tvÇ 
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16.5" A rescisão contratual de que tr&a o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequencias previstas no art .  
80 incisos 1 a IV ambos da Lei n"::8 666193 

FX 
17. 1- Os íecurso' cabíveis beao pioessados de , acordo com o que esdueIe(Á3 o ari. 1 09 da Le. l .  P°  
8666/93 e suas alterações 
17.2- Os rewrsos deverão ser interposios mediante petição oevdamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, d i r i g ida a Comsao de Lctação da Prefeitura Municipal de Carire 
17.3 Os recursos:serão: protocolados ca SECRE ÍARIA DE 	do municipio de Carire, e 
encaminhados a Comissão de Lcitacão 

c USLtE 	 3 CR 
1 .8.1- Fica LICItO O fo ro da Cornaica de Oarire, Estado do Coara, para OIiÍ 	tuda e quckjuei couoversa 
rwiiinrli (1r nrpçpt 	rmr nn nrc 	r rcq( ~ l\íidA n'E v 	lrninictr,$i, 	rninri.rih- 	si1' 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 

OBRA: ALUGUEL DE MÁQUINAS PARA ATENDERAS NECESSIDADE DA SECRETARIA DE INFPAESTRUTURA 
LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: IGNÁCIO COSTA FILHO 	 RNP: 	060416087-3 

TABELA: SEINFRA26.I 

!76M 	FONTE CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 	 UM. 	QUANT. 

P&Ita d re 
Se rnpie.Juntos 

DATA: 2010112020 

BI3I: 	18,81% 

Valor 	Valor 	 Valor 
unitário 	IJnIt/bdi 	TOTAL 

ALUCWEL DE MAQUNAS 
1 	 MÃQUIN4G 

1.1 	SEINFRA 	10643 	MOTONIVELADORA- ALUGUEL (CHI) 	 H 

1.2 	SEINFRA 	10621 	ESCAVADEIRA HIDRÁULICA )CHI) 	 H 

1.3 	SEINFRA 	10652 RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS - ALUGUEL (OH!) 	 1 

VALOR GLOBAL 
Importa o Presente Orçamento a quantia supra de R$ 44565120 (QMatrocatoI 

e Um Reais e .Vnte.Centavos) 

	

1,820,00 	70,41 	83,73 	160.76160 

	

1,920,00 	89,80 	106,78 	205.017,60 

	

1.920,00 	3498 	41,60 	79.872,00 

645 651 
e Quarenta e Cinco Mil Seiscentos a Cinquenta 

o Costa Filho  
Eng. Civil  

Rnp: 06041 50673 
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ESTADO DO CEARÁ  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRÉ 

OBRA: ALUGUEL DE MÁQUINAS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
LOCAL: SEDE DO MUNIC(PIO 

MORA DE CALCULO 

MAQL9NAS . 	 .: 	 .........• 	.;. 	........... 	. 	.. 	... 	. ..,. 	. 	•. 	.................... . 	.. 	..... . •.. 	. .... . .................................... ..... . 	. 	........ 	. 	........,. 	.....• 	. .... . 	. 
MOTONIVELADORA,-, ALUGUEL (CHL) .................... 

ItN 	x 	Quoiit rr 029 

' 	1200 	o 	100 	o 16000 1.92000 h 
Total 1620,00 h 

ESCAVAOEIRA HIDRÁULICA (CHI) 

IIflecjo 	)c 	Quait 	o Horas OS 
12,00 	o 	1,00 	o 160,00 = 	1.920,00 h 

Total 1.629,06 li 

RETRO ESCAVADEIRA .E PNEUS- ALUGUEL (CHI) 
t 	soa 	O 	Qltaat Horas Hoaa 

................................................................ 
089 

t'- 	12,00 	o 	100 	o 16000 1.920,00 
Total 1$29,00 li 

ta Filho 
E59. Cloil 

Rtip: 06114160873 
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-- 	
6,33% 	

37:122741 8,33% 
	37.12Z741 833% 	37.12274f 833% 	

37.122741 834% 	37.16731 
8,34% 	37.16731 

1 	MAQUINAS 

roTAL-PAclAL- - 	 8 A 	_122,T 	,33Á 	37122,14 833/ 	3712274 834 	3 1 4 8j / 	3716 31 	 3716 31 

TOTAL--- - 	 8,33/ 	- 3712274 16 66% 	3712374 24 90% 	.1712274 .33,32Y 	37122 74 41 55°/é 	37167,31 3001% 	3716731 

TOTAL 

44S6 51,20 

485.551,20 

DESCRIÇÃO DO SERWÇO 

1 	r8ÂQUINS 

TOTAL 

445.661,2O 

('D SS4 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 

ALUGUEL DE MÁQUINAS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA DE 
OBRA: INFRAESTRUTURA 
LOCAL: SEDE DO MUNICiPO 

Benefício  
SG Garantia/seguros 	 O3O 

L 	Lucro 

(i±AC+S+R+G)(i+DF)(i+L) 
- 	 (1 - 

Ignádo Costa Filho 
Eng. Civil 

Rnp: 06041 5087 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRÈ 
OBRA: ALUGUEL DE MAQUINAS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA DE 

NFRAESTRUTURA 

* o Costa Filho 	 / 
Eriçj. CvH 

Rnp: 0604150873 
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TERMO DE REFERENCIA 

Locação de maquinas pesadas 

Em cumprimento ao artigo 7° c/c artigo 60, IX da lei 8.666/93 e 
suas alterações, elaboram o presente Projeto para locação de maquinas 
pesadas, incluindo operadores, combustível e transporte para os locais 
que a administração municipal esteja executando os serviços, conforme 
será determinado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Locação de maquinas pesadas, incluindo operadores, combustível 
e transporte para os locais que a administração municipal esteja 
executando os serviços, conforme será determinado a seguir: 

MOTONIVELADORA: tração 4x4, potência de 127KW, Largura da 
Lâmina 3,7m, Peso operacional 30.519kg. 

EScAVADEIRA. HIDRÁULICA: peso operacional de 22.336 kg, 
profundidade de Escavação 20 pes, alcance da lança 5,7m. 

RETROESCAVADEIRA: tração 4x4, motor 4 cilindros, peso operacional 
de 7.100 kg, caçamba dianteira com capacidade de l,00m 3 . 

Obs.: Os veículos e máquinas deverão estar em perfeito estado de 
conservação visto que os serviços que serão executados são em caráter 
de urgência e em grande fluxo, por isso a determinação quanto ao ano 
de fabricação de no máximo 5 anos, pois não podemos aguardar a 
substituição ou manutenção das mesmas, sabendo que um veículo ou 
máquina com tempo de uso inferior ao solicitado está sujeitas a uma 
necessidade de manutenções mecânicas superiores aquelas que 
solicitamos. 
Após o certame, a empresa vencedora deverá apresentar no prazo de até 
48(quarenta e oito) horas os veículos ou as máquinas para vistoria por 
parte da Secretaria Municipal solicitante, para a verificação das 
condições das mesmas, visando observar se o objeto licitado se 
encontra em condições de trabalho, no que tange desempenho e 
segurança. 

'7 
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JUSTIFICATIVA 

A contratação de locação de máquinas pesadas e equipamentos de 
terraplanagem têm como finalidade suprir a demanda da falta de 
equipamentos, no município. Os equipamentos serão utilizados para 
melhorias das estradas vicinais, rurais e vias não pavimentadas que 
ficam bastante danificadas e alguns intrafegáveis após o período de .  
chuvas e para a manutenção do aterro sanitário do município. 

A manutenção e o investimento são de responsabilidade da 
empresa Contratada; 

o Alta disponibilidade do equipamento; 
Menor custo operacional; 
Elasticidade e flexibilidade na troca/ substituição do 
equipamento, conforme demanda, ou seja, o equipamento pode 
ser devolvido caso haja queda na produção. 
Substituição/ troca de equipamento no caso de defeito; como 
regra, existe um prazo para solução do problema e caso não seja 
feita, o locador deverá disponibilizar outra máquina; 

o Pagamento do uso dos equipamentos por horas trabalhadas, para 
isso é necessário a conferência dos serviços por parte de 
funcionário da Prefeitura. 

o Não há necessidade de manter estoque de peças e equipe técnica; 
o A empresa usuária saberá, sem surpresas, quanto custam seus 

equipamentos ao longo do tempo; 

PRAZOS E VALOR 

O prazo de contratação será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura do contrato de fornecimento. 

O valor da hora máquina deverá estar incluído todos os custos 
básicos da locação, operador e combustível, assim como os encargos 
sociais e trabalhistas (CLT) e constituirá a qualquer titulo, a única e 
completa remuneração pelo adequado e perfeito cumprimento do objeto 
deste Registro de Preços. 

Sendo que o valor será utilizado para o pagamento da locação das 
máquinas tanto no período diurno, como no noturno ou quando 
excepcionalmente requisitados aos domingos e feriados, não havendo 
variação do preço em virtude do horário e do dia. 
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1- O compromisso para a locação das máquinas e veículos pesados 
só estará caracterizado após o recebimento da "Ordem de 
Serviço" ou instrumento equivalente e/ ou da competente Nota de 
Empenho. 

2- Preliminarmente ao inicio da prestação do serviço, todas as 
máquinas e veículos pesados a serem utilizados para execução 
dos serviços objeto desse procedimento, deverão, ser submetidos 

- à vistoria por parte da Secretaria Municipal de Infraestrutura, no 
prazo de 48(quarenta e oito) horas em horário de expediente no 
pátio Secretaria, o qual expedirá um laudo de aceite ou não, 

3- A vistoria técnica verificará se a máquinas e veículos pesados está 
em condições de funcionamento, nível de ruído, emissão de 
poluentes, falta de iluminação noturna, isenção de avarias, 
defeitos graves aparentes, bem como adaptações inadequadas que 
afetem as características das máquinas e a segurança do uso em 
vias públicas. 

4- Para a prestação dos serviços o Setor de Compras emitirá a 
«Ordem de Serviço" ou instrumento equivalente, que deverá 
obrigatoriamente conter: data, número do processo, número da 
Nota de Empenho, prazo em que deverá ficar à disposição da 
contratante, carimbo e assinatura do responsável. 

5- Após a emissão da ordem de serviço a contratada deverá iniciar 
os trabalhos em 12 (doze) horas no local indicado no referido 
documento. 

6- A jornada diária d.e trabalhos será de 08 (oito) horas, sendo duas 
horas para descanso e almoço. 

7- Os trabalhos iniciarão as 07:30 até as 17:30 horas, de segunda a 
sexta-feira, e caso seja necessário a execução de serviços 
considerados urgentes nos dias de sábado, domingo ou feriado, 
sem a variação de preço da hora em virtude da horário ou dia. 

8- Consideram-se horas trabalhadas as computadas entre o horário 
de apresentação das máquinas e o de sua liberação pela 
Secretaria Municipal, descontadas as horas destinadas às 
refeições dos motoristas, respeitando-se os limites estabelecidos 
nesta cláusula. 

9- A empresa contratada fica obrigada a atender todas as "Ordens 
de Serviço" expedidas durante a vigência desta Ata de Registro de 
Preços, dentro da quantidade estabelecida, podendo haver 
atendimento além da quantidade prevista, a critério da 
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Administração, mediante prévia justificativa, e com a anuência da 
empresa contratada, devidamente formalizada no processo e 
aprovação das máquinas oferecidas. 

10- Sabendo que se trata de Registro de preços não será 
estipulada horas mínimas para executar, uma vez que depende 
da necessidade por parte da administração para que seja 
executado o serviço. 

11- As máquinas e veículos pesados, devidamente abastecidas 
de combustível e com seus operadores, deverão se apresentar no 
local o horário pré-estabelecidos, sendo que a sua dispensa ao fim 
do turno somente ocorrerá com a autorização do encarregado da 
Secretaria Municipal, na planilha diária individual de controle 
das máquinas. 

12- As máquinas deverão estar em perfeitas condições de 
limpeza, uso e manutenção, devendo a contratada substituir 
aqueles que não atenderem esta exigência em 12 (doze) horas 
após a notificação formal da Secretaria Municipal. 

13- A contratada se obriga a socorrer a máquina ou veículo que 
apresentar defeito ou sofrer acidente, consertando-o no próprio 
local, quando possível, ou então substitui-lo de imediato a critério 
da fiscalização da Secretaria Municipal. Nestes casos ou mesmo 
quando da parada para manutenção preventiva da máquina, 
serão toleradas as suas substituições por no máximo 12 (doze 
horas) corridas. 

14- No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de alguma 
máquina, as despesas decorrentes da retirada, guincho e outras, 
correrão por conta da contratada, sem prejuízo da sua pronta 
substituição. 

15- Em virtude dos serviços serem em locais diferentes e 
distantes a empresa vencedora será responsável pelo transporte 
dos veículos e maquinários até o local determinado. 

Fica a cargo da Contratante, exercer, ampla, restrita e permanente 
fiscalização durante toda a execução dos serviços, bem como 
estabelecer parâmetro e diretrizes na execução, aplicando à 
CONTRATADA (O', nos termos da regulamentação própria, sanções 
cabíveis pelas infrações acaso verificadas, após devidamente apuradas. 

A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de 
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade e pontualidade dos serviços, podendo a Secretaria 1  11 

ILHÁ 
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Municipal solicitante tomar toda e qualquer decisão para assegurar a 
prestação adequada dos serviços. 

O valor total de cada medição será apurado com base na 
quantidade de horas que as máquinas ou veículos ficaram a serviço ou 
a disposição da Secretaria Municipal solicitante no período, aplicado o 

- 	 preço unitário registrado. 
O prazo para pagamento será de até 30(trinta) dias úteis após a 

emissão da nota fiscal, juntamente com a planilha de controle por 
máquina ou veículo, e as certidões negativas obrigatórias. 

Devendo a Nota fiscal e a planilha serem atestados pela(o) fiscal do 
contrato e encaminhados ao setor competente para a liquidação da 
despesa. 

Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares 
por parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, 
reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas. 

As despesas ocorrerão com recursos de acordo com as Dotações 
indicadas pelo Contador em despacho próprio. 

1- Deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento dos 
serviços com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar 
questões não previstas no contrato e apresentar soluções prático 
para qualquer problema envolvendo o objeto do presente projeto 
básico. 

2- Fornecer e efetuar a manutenção da máquina ou veículo 
qualificada para o trabalho proposto, nos termos da proposta, 
bem como assume os riscos e as despesas decorrentes da 
disponibilidade dos mesmos. Responsabilizará, também pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos 
ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 
causados ao município ou a terceiros. 

3- Disponibilizar operador ou motorista para conduzir a máquina ou 
veículo, bem, como abastecimento e trananorte rara os locais aue 

U~~ 
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a administração municipal esteja executando os. serviços, 
conforme será determinado pela Secretaria Municipal. 

4- A escolha do motorista ficará por conta do contratado, sendo que 
caso ocorrer imprevisto com o mesmo, a contratada deverá 
substitui-lo imediatamente. 

5- Manter planilha de controle para cada máquina e veiculo, onde 
deverão constar os horários de apresentação e de dispensa de 
cada máquina, assim como todas as ocorrências e horas paradas, 
devidamente aprovadas pelo encarregado da Secretaria 
Municipal. 

6- Responsabilizará pela segurança do trabalho de seus funcionários 
e pelos atos por eles praticados, responsabilizando-se, ainda, por 
eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros 
durante a locomoção e transporte das máquinas aos locais de 
trabalho, bem corno durante a execução dos serviços. 

7- A contratada se obriga a afastar ou substituir, dentro de 12 (doze) 
horas, qualquer funcionário de seu quadro, que por solicitação da 
Prefeitura devidamente justificada por escrito, não deva continuar 
a participar da prestação dos serviços. 

8- Responder por quaisquer 'õnus, direitos ou obrigações vinculados 
a Legislação Tributária, Trabalhista, Previdenciárias ou 
Securitárias e decorrentes da execução do presente termo. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Contratada deverá indicar pessoa responsável pelo 
acompanhamento dos serviços com poderes para dirimir eventuais 
dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar 
soluções práticas para qualquer problema envolvendo o objeto do 
presente projeto básico. 

A Comissão de Licitação, no interesse da Administração, poderá 
relevar omissões puramente formais observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução. 
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Motoniveladora é um equipamento pesado muito utilizado nas 
obras de construção civil, tendo se consolidado cada vez mais no 
mercado como item essencial para a realização de terraplenagem. Ela 
tem a função de ajustar o greide do solo, para que, desta maneira, o 
mesmo fique mais apropriado para receber a nova instalação à qual o 
empreendimento está sendo trabalhado. 

Ela é construída a partir de um chassi articulado, com seis rodas, 
lâmina rio vão central e ripper traseiro, também conhecido corno 
escarificador. Quatro das rodas da motoniveladora são localizadas na 
parte traseira, com a função de distribuir a carga do motor e 
componentes mecânicos ao solo, proporcionando maior tração do 
equipamento. Todo este torque e força dissipada pelas rodas para o 
deslocamento da máquina é utilizado na lâmina ou escarificador para 
trabalhar o material desejado. 

As rodas dianteiras tem a função de direcionamento da máquina, e 
a lâmina ajustável serve para "modelar" o material trabalhado, de 
acordo com o que está no projeto da obra. A lâmina tem deslocamento 
nos três eixos, ou seja, pode se deslocar em todos os sentidos 
desejados. 

A motoniveladora, por ser totalmente versátil, completa e eficiente, 
disponibiliza diversos benefícios através de suas funções. As vantagens 
oferecidas realmente podem fazer a diferença em uma obra. Conheça as 
principais: 

Nivelar  terrenos 
Realizar pavimentação 
Fazer terraplanagem 
Ajustar terrenos irregulares em plantações 
Remover excesso de neve em locais frios 

A aplicação mais frequente desta máquina está em obras 
rodoviárias. Em geral, podemos dizer que sua principal função é 
auxiliar os operadores a concluírem rapidamente a construção, tendo 
entre suas principais tarefas a terraplanagem. 
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Sempre presente nas atividades da construção civil a 
retroescavadeira, também é bem atuante no setor industrial e na 
mineração, a função do equipamento e de realizar pequenos cortes, 
escavações de valetas e hoje tem sido muito utilizada também para 
transporte interno de materiais em curta distância, tarefa que deveria 
ser realizada por um caminhão. 

A retroescavadeira surgiu no final da década de 1940 na Inglaterra, 
desde de então esse equipamento até hoje é bem presente e atuante na 
construção civil, a retroescavadeira é um equipamento muito versátil 
para movimentação e escavação, além de ser bem compacta. 

A retroescavadeira é capaz de escavar profundidades consideradas 
razoáveis e realocar e carregar todo o material que é originado do seu 
trabalho. A grande vantagem da retroescavadeira, no caso de obras de 
construção civil em perímetros urbanos, é a máquina poder se deslocar 
utilizando vias públicas. 

A retroescavadeira por se um equipamento versátil tem seu perfil 
de aplicação bem flexível, por conta da pá carregadeira na parte 
dianteira do veículo esse equipamento tem grande atuação na 
construção civil, sendo os mesmos: 

Terraplanagem e nivelamento em terrenos; 
Recolocação e carregamento de terra; 
Arraste ou remoção de resíduos ou entulhos da construção; 
Carregamento de caminhões, atuando na remoção de entulho, 

terra entre outros. 
Com o auxílio da caçamba traseira e possível utilizar o 

equipamento em diversos seguimentos, como demolição de muros, 
coluna e paredes; 
Escavação em geral (Valas, poços, assentamento de tubulação, 

poços artesianos e etc.). 
Remoção de qualquer entulho com maior precisão e desempenho. 

A caçamba dianteira da retroescavadeira oferece uma capacidade 
de carga maior, geralmente se aproximando dos 3.000Kg, as patolas 
traseiras oferecem estabilidade para a máquina quando se utiliza a 
parte traseira do equipamento na escavação de valas e poços. Para 
escavações de valetas com larguras de 0,3m até 0,6m e um 
profundidade de aproximadamente 3,5 metros é o equipamento ideal 
para a sua obra. 

Uly'/ 

. LI 



't 

PrfeItd 	 v 
ca ror e 

Sempre Juntos 	

\ 	

)Y 

A Escavadeira Hidráulica é uma máquina que escava e retira à 
terra de aterros sanitários, construções ou grandes áreas de mineração, 
a força para escavar vem do sistema hidráulico localizado dentro do seu 
interior. O óleo que encontrado dentro do equipamento é bombeado 
para os diferentes pistões da máquina e outro pistão é acionado 
aumentando assim a força da escavadeira. O funcionamento desta 
máquina pesada leva a combinação de centenas de componente, entre 
os principais temos o Chassis, Esteiras, Lança e por fim a Caçamba, a 
junção desses maquinários completa a Escavadeira Hidráulica. 

* 
Ignacio Costa Filho 

ngenheiro Civil 
RNP: 060415087-3 


